
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Município de Monte Alegre 

Avenida João de Paiva, n° 373, Centro, Monte Alegre/RN 
CEP: 59.182-000 - CNPJ: 08.365.900/0001-44 

 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS, tornam público para conhecimento 

dos interessados que será realizado CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas 

prestadoras de atividades artísticas locais na área da música de pequeno, médio e grande porte, 

visando incentivar a cultura local, possibilitando a participação de pessoas físicas e jurídicas 

situadas no Município de Monte Alegre que detenham objeto compatível, desejem participar e 

atendam às exigências descritas no presente Edital, a ser processada e julgada em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

1- OBJETO:  

1.1 - O objeto deste Chamamento Público é o credenciamento de artistas individuais, bandas ou 

grupos musicais locais, de pequeno, médio e grande porte para compor a programação artística 

musical e cultural dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN.  

1.2 - O prazo de vigência do presente credenciamento será 12 (doze) meses, a contar da publicação 

do aviso do presente edital, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, 

ocasião em que será reaberto o prazo para a possível inserção de novos interessados, bem como, 

manutenção daqueles já credenciados.  

1.3. O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados no Site Eletrônico: 

https://www.montealegre.rn.gov.br/.  

1.4. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverão ser encaminhadas digitados, assinados e escaneados, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do e-mail: 

credenciamentoartistasma@gmail.com, a partir do dia 05 de maio de 2026 até o dia 05 de maio de 

2027.  

 

2 - DO OBJETIVO GERAL:  

2.1 - Constitui objeto deste chamamento público o credenciamento de artistas individuais, bandas 

ou grupos musicais locais de pequeno, médio e grande porte, para apresepúblico-alvocais culturais 

que se enquadrem nos objetivos e calendário cultural do Município, tais como: Réveillon, Carnaval, 
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Festas de Padroeiros, Emancipação Política, eventos culturais, eventos esportivos, cavalgada, datas 

comemorativas (dia das mães, dia dos pais, dia das crianças, etc), forró dos idosos e demais eventos 

festivos, realizados e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, durante o 

período de 12 (doze) meses, atendendo às especificidades de cada evento e do público alvo, 

garantindo a excelência no serviço público.  

2.2 - Este chamamento tem como intuito compor a programação artística dos eventos visando 

atender aos princípios da oportunidade e valorização da cultura do Município, 

resgatando/mantendo a valorização dos artistas locais, sendo esses eventos pré-programados ou 

que a Prefeitura apoie caso houver necessidade.  

2.3 - Os artistas individuais e as bandas/grupos credenciados poderão ser convocados pelo período 

de 12 (doze) meses em que o edital estiver vigente. 

 

2.4 - DO OBJETIVO ESPECÍFICO:  

2.4.1 - Constituem Objetivos Específicos do presente Chamamento Público:  

a) Garantir o fomento e difusão das manifestações culturais para que não ocorram apenas a ação de 

contratações isoladas, não permitindo o processo de mercantilização das atividades culturais e 

incentivando o processo de formação permanente do artista. 

b) Avaliar o potencial de formação de público e reflexão sobre a importância de nossa diversidade 

cultural e sua colaboração na composição da identidade social.  

c) Valorizar o artista local, com sua trajetória e perspectiva de sua formação cultural e contínuo 

diálogo com a sociedade. 

d) Agir com responsabilidade fiscal e orçamentária, com o objetivo de respeitar a Lei Orçamentária 

do Município e total transparência, valorizando a cultura local oferecendo meios de cadastramento, 

divulgação e inclusão a futuros projetos relacionados a cultura do município. e) Diversificar a 

participação dos agentes e artistas locais, com o intuito de democratizar e universalizar o acesso 

aos mecanismos culturais e sociais. 

f) Fazer a reflexão crítica e intelectual sobre a circulação dos bens culturais e suas contribuições 

para a formação de uma sociedade igualitária e que tenha sua organização cultural como cerne 

ontológica do indivíduo.  

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:  

3.1 - A participação no processo de credenciamento implicará a aceitação integral e irrestrita das 

condições estabelecidas neste Edital, bem como na observância dos regulamentos e normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive no que se refere aos valores a serem pagos pelos 

shows musicais.  
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3.2 - Estar ciente de que o local do trabalho será em local a ser indicado pela Secretaria Municipal 

ou órgão Demandante do evento.  

3.3 - Ter disponibilidade de horário para atendimento ao calendário cultural, de acordo com a 

determinação do Município Credenciante.  

3.4 - Poderão participar deste Chamamento Público as pessoas físicas e empresas do ramo da 

atividade pertinente ao objeto do presente, autorizadas na forma da lei, desde que atendam às 

exigências mínimas deste instrumento, e que não estejam suspensas ou declaradas inidôneas por 

parte do Poder Público. 

3.5 - Não poderão participar da presente Licitação:  

a) As empresas em regime de recuperação de crédito e as que estejam em regime pré-falimentar ou 

falidas; 

b) As empresas reunidas em consórcio, ou grupo de empresas; 

c) Pessoa jurídica sem fins lucrativos; 

d) Pessoa física em insolvência civil; 

e) Servidor público do município de Monte Alegre/RN; 

f) Pessoas que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de 

análise do credenciamento ou na etapa de julgamento de recursos; 

g) Pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 

servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise do credenciamento ou na 

etapa de julgamento de recursos; e 

h) sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores) e do Poder Judiciário 

(Juízes, Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tribunal de Contas (Auditores e 

Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor, Procurador); 

 

4 - CREDENCIAMENTO:  

4.1 - Os proponentes interessados deverão encaminhar a documentação necessária ao 

credenciamento a partir do dia 05 de maio de 2026, podendo fazê-lo por meio eletrônico, através 

do e-mail: credenciamentoartistasma@gmail.com, ou de forma presencial, mediante protocolo, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN, na Avenida João de Paiva, n° 373, Centro, Monte Alegre/RN, CEP: 59.182-000.  

 

4.2 - DA DOCUMENTAÇÃO: 

4.2.1- PARA PROPONENTE PESSOA JURÍDICA: 

● Termo de adesão/Ficha de inscrição – Anexo II; 

● Declaração de não impedimentos – Anexo III; 

● Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; 
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● Certificado da condição de Microempreendedor Individual (MEI); 

● Contrato social (ME); 

● Materiais que comprovem a atuação da proponente na área musical, de quaisquer 

naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias 

de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado 

à categoria para qual está sendo realizada a inscrição; 

● Cópia simples dos documentos do representante legal (CPF, RG); 

● Comprovante e/ou declaração de residência; 

● Dados bancários do proponente (preferencialmente do Banco do Brasil); 

● certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e dívida Ativa 

daUnião(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/Co

nsultar);  

● certidões negativas de débitos relativas ao créditos estaduais e a dívida ativa do 

Estado (https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/certidao-negativa/emitir); 

● certidão negativa de débitos relativos ao crédito municipal 

(https://www.tinus.com.br/csp/MONTEALEGRE/portal/index.csp?165mGUs17

15VVJOB41778sfGw5927yF=NayR41kGe090vjA22787Itvbn788vMuDC4752

A7040506bAhg848); 

● certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 

Superior do Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

● Consulta regularidade do empregador (https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

● Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata 

(https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/form.xhtml); e 

● Carta de Exclusividade das bandas, grupos, ou artistas que a empresa irá oferecer, 

quando for o caso. 

 

4.2.2 - PARA PROPONENTE PESSOA FÍSICA: ARTISTA INDIVIDUAL, GRUPO OU 

BANDA MUSICAL INFORMAL: 

● Termo de adesão/Ficha de inscrição – Anexo II; 

● Declaração de não impedimentos – Anexo III 

● Declaração de representação de grupo musical, contendo no mínimo 02 (dois) 

componentes – Anexo IV; 

● Materiais que comprovem a atuação do proponente e/ou do grupo ou banda na área 

musical, de quaisquer naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, 

CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o 

material estar relacionado à categoria para qual está sendo realizada a inscrição; 

● Cópia simples do CPF; 

● Cópia simples do RG; 

● Cópia simples do comprovante e/ou declaração de residência; 

● Comprovação de reconhecimento local ou regional na área musical, através de 

declaração emitida junto à Secretaria Municipal de Cultura; 

● Dados bancários do proponente; 

● Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e dívida 

Ativa da União 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir);  

III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos estaduais e a dívida ativa 

do Estado (https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/certidao-negativa/emitir); 

● Certidão negativa de débitos relativos ao crédito municipal 

(https://www.tinus.com.br/csp/MONTEALEGRE/portal/index.csp?165mGUs17
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15VVJOB41778sfGw5927yF=NayR41kGe090vjA22787Itvbn788vMuDC4752

A7040506bAhg848);   

● Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 

Superior do Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces). 

 

4.2.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

4.2.3.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas;  

4.2.4.2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 

efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa;  

4.2.3.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que 

segue, conforme preceitua a legislação vigente; 

4.2.3.4 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste título inabilitará o licitante;  

4.2.3.4 - Os documentos poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas por um tabelião, ou 

por servidor público desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação 

quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet.  

 

4.2.4. DA DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR: 

4.2.4.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: Não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, receberá o tratamento diferenciado 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123/06. 

 

5. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar a 

DOCUMENTAÇÃO por meio eletrônico, através do e-mail: 

credenciamentoartistasma@gmail.com, ou apresentá-la de forma presencial, mediante protocolo, 

na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da Prefeitura Municipal de Monte 

Alegre/RN, na Avenida João de Paiva, n° 373, Centro, Monte Alegre/RN, CEP: 59.182-000.  
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5.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratações e Equipe 

de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do prazo 

para o cadastro da proposta e envio dos documentos habilitatórios. 

5.3 O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 

para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.  

5.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

6.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 

e mantida atualizada por meio do Diário Oficial dos Municípios - FEMURN e no site da Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre/RN. 

6.2 Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis de acordo com a demanda. 

6.3 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP ( https: //www.gov.br/ pncp/pt -br);  

II - Diário Oficial dos Municípios – FEMURN (https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/); e 

III – Portal da Transparência do Município, em obediência à Lei nº 12.527/2011 

(https://www.montealegre.rn.gov.br/).  

 

7 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO:  

7.1 - O presente Credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, período este em que 

permanecerá aberto a qualquer interessado que, cumpridas as exigências deste Edital, poderá 

requerer seu credenciamento a qualquer tempo. 

7.2 - A Administração Pública deverá convocar de acordo com sua necessidade os credenciados, 

sem privilegiar quaisquer que sejam, sendo de responsabilidade a ordem de chamada da Secretaria 

executante. 

7.3 - Os artistas, bandas, grupos ou empresas credenciadas serão convocados aleatoriamente, 

conforme necessidade do município e/ou calendário cultural. 

7.4 - O Município não será obrigado a convocar todos os credenciados deste processo para 

realização dos eventos, os artistas serão convocados conforme necessidade.  
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7.5 - Sempre que houver necessidade, o Município convocará o credenciado para prestar os serviços 

através de Ordem de Serviços que será enviada através de e-mail, em até 05 (cinco) dias que 

antecede a data do evento.  

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

8.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for 

aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento.  

 

9. DO TERMO DE CONTRATO  

9.1. As contratações para a prestação dos serviços de que trata este instrumento convocatório serão 

formalizadas mediante a celebração de Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do processo 

de credenciamento, a serem firmados conforme a necessidade, conveniência e demanda da 

Administração Pública Municipal, observadas as condições, critérios e requisitos estabelecidos 

neste edital e seus anexos, bem como a disponibilidade orçamentária.  

9.1.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da 

minuta constituinte do Anexo II deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.2. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo 

empregatício entre o(a) Credenciado(a) e o Município de Monte Alegre/RN.  

9.3. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de Monte 

Alegre/RN, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho 

fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou 

posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

regularidade trabalhista ou qualificação técnica.  

9.4. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no 

art. 89 da Lei Federal nº 14.133/12021.  

9.5. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

9.6. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva 

responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, 

alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO)  

10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

10.2 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para 

a execução do contrato;  

10.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS: 

11.1 As obrigações do Credenciado constam do item 12 do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

12.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

13. DA EXTINÇÃO: 

13.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

14. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS: 

14.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.  

 

15. DOS RECURSOS: 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. Os recursos deverão ser encaminhados para o seguinte e-mail: 

credenciamentoartistasma@gmail.com. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
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publicação oficial deste edital, e até 03 (três) dias úteis anteriores ao término do prazo para o 

credenciamento.  

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA: 

17.1 A fiscalização e gestão do contrato será apontado no Termo de Referência, anexo a este edital, 

na qual apresenta os critérios a serem utilizados para a fiscalização do contrato.  

 

17.2 O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao contrato será apresentado 

no Termo de Referência.  

 

18. DA ESTIMATIVA DE VALOR, PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1 - O valor para remuneração do artista individual, do grupo e banda musical estão pré-fixados 

conforme tabela no anexo I. 

18.2 - O Pagamento será efetuado diretamente na conta bancária da pessoa física ou da pessoa 

jurídica contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, dos comprovantes 

de regularidade fiscal e do atesto pela área competente de que houve o cumprimento das obrigações 

pelo contratado. 

18.3 - O pagamento dos impostos decorrentes da emissão da nota fiscal é de responsabilidade do 

contratado. 

18.4 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria 

de cada secretaria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2026, com os seguintes 

elementos de despesas: 33.90.36 – Serviços prestados por pessoa física e 33.90.39 – Serviços 

prestados por pessoa jurídica. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

18.2 - O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, no site do Município: 

https://www.montealegre.rn.gov.br/.  

18.3 - Informações complementares a este edital poderão ser obtidas, de segunda à sexta-feira, 

através do e-mail: credenciamentoartistasma@gmail.com. 

18.4 - Sempre que solicitado a Empresa/pessoa física Credenciada deverá provar, através de 

documentos, as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento.  

 

19. DO FORO:  
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https://www.montealegre.rn.gov.br/


 

 

 

19.1 - O Foro da Comarca de Monte Alegre/RN é o competente para dirimir qualquer controvérsia 

que possa surgir sobre este credenciamento, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

20. Anexos do Edital: 

Este Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo I – Categorias do Edital; 

Anexo II - Termo de adesão ao Edital/ficha de inscrição; 

Anexo III - Declaração de não impedimentos; 

Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou banda; 

Anexo V - Declaração que não emprega mão de obra infantil; 

Anexo VI - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Monte Alegre/RN, em 05 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

BRIGIDA ZULAD RODRIGUES MACIEL DE SOUZA  

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 
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ANEXO I 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

CATEGORIAS DO EDITAL 

1. CATEGORIAS: 

ITEM CATEGORIAS 
UN. DE 

MEDIDA 
VALOR R$ 

01 Músico individual; hora 
82,50 

02 Músico individual instrumental hora 
82,50 

03 Grupo musical (dupla) hora 
385,00 

04 Grupo musical (trio) hora 
660,00 

05 Banda de música (de 4 até 10 componentes) hora 
1.980,00 

06 Banda de música (a partir de 11 componentes) hora 
2.200,00 

07 Banda de música instrumental (a partir de 10 componentes) hora 
1.072,50 

 

 

2. Quem pode se credenciar: 

Poderão se credenciar projetos artístico-cultural artistas da área musical, que atua de forma 

individual, dupla, trio e grupos de todos os segmentos musicais, tais como: forró, axé, 

samba, embolada, coco, maracatu, baião, xote, xaxado, gospel, bossa nova, pop, rock, 

frevo, brega, funk, rap, hip hop, MC, eletrônica, sertanejo e demais gêneros musicais que 

compõem a Música Popular Brasileira - MPB. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO/FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

À, 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre 

 

Por meio do presente, solicito inscrição no Edital de Chamamento Público para 

credenciamento nº 03/2025, e declaro estar ciente de que a mesma implica a total 

concordância e cumprimento de todas as normas estabelecidas neste chamamento, bem 

com declaro a veracidade da documentação e informações por mim apresentadas. 

1. DADOS DO PROPONENTE 

 

PROPONENTE CNPJ / CPF 

ENDEREÇO 

CIDADE UF 

 

DDD/FONE E-MAIL 

CONTA CORRENTE 

 

AGÊNCIA BANCO 

NOME DO RESPONSÁVEL CPF 

ENDEREÇO CEP 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

NOME ARTÍSTICO/DO GRUPO OU BANDA MUSICAL: 

 

CATEGORIA: 

(   ) Músico individual; 

(   ) Músico individual instrumental; 

(   ) Grupo musical (dupla); 

(   ) Grupo musical (trio); 

(   ) Banda de música (de 4 até 10 componentes); 

(   ) Banda de música (a partir de 11 componentes). 

GÊNERO MUSICAL: 

 

REPERTÓRIO: 
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FICHA TÉCNICA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Envio em anexo a documentação exigida neste edital e declaro: Estar ciente de que meu 

credenciamento para integrar o banco de dados não gera direito subjetivo à minha efetiva 

contratação pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, e serem verdadeiras todas as 

informações contidas no formulário de inscrição por mim apresentado. 

Declaramos também, ter ciência e pleno conhecimento dos termos do Edital e Anexos do 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026, submetendo-nos às 

condições nele estabelecidas. 

 

 

Monte Alegre/RN, ____ de _____________ de ______. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

  

CPF/CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

 Declaro, para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos abaixo discriminados:  

1) Pessoas físicas em insolvência civil; 

2) e) Servidor público do município de Monte Alegre/RN; 

3) f) Pessoas que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa 

de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

4) g) Pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 

casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de 

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

5) h) sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores) e do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tribunal de 

Contas (Auditores e Conselheiros) e do Ministério Público (Promotor, Procurador). 

LOCAL E DATA ASSINATURA  
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ANEXO IV 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU BANDA 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do 

___________________________________________ (NOME DO GRUPO OU BANDA), elegem 

_______________________________________________(NOME DO REPRESENTANTE), 

inscrito no CPF sob nº _________________________(número do CPF), como único e 

representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos 

exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do contrato, troca de comunicações, podendo 

assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos 

e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em 

quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.  

Nº NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURA 

01       

02       

03       

04       

05    

06    

07    

08    

09    

10    

11    

Observação: O preenchimento deste documento deverá ser digitado. As assinaturas poderão ser 

eletrônicas/digitais ou manuscritas. 

  

 

Monte Alegre/RN, em ____ de ________________ de _____. 
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ANEXO V 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Monte Alegre 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, bem como em atendimento ao estabelecido no Edital e Anexos da Licitação – 

CREDENCIAMENTO Nº xx/2025, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos. 

 

Empresa: _______________________________________________. 

 

CNPJ: _________________________________. 

 

 

Monte Alegre/RN, em, ____ de _________________ de _____. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2026 

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS E BANDAS LOCAIS DA 

ÁREA DA MÚSICA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, situada a Avenida João de 

Paiva, nº 15, Centro, Monte Alegre/RN , neste ato representada pelo Prefeito Municipal o , 

Sr...................., portador da Cédula de Identidade nº .........., expedida pela ......., CPF 

nº...............doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

(se for pessoa jurídica) CONTRATADO(A): A empresa ................................, inscrito no CNPJ  nº 

..............., com sede na ................, nº……, Bairro …….., Monte Alegre/RN, neste ato devidamente 

representada pelo senhor(a) ........., portador da Cédula de Identidade nº .........., expedida pela ......., 

CPF nº................ . 

(Se for pessoa física) CONTRATADO(A): Artista …………………., inscrito(a) no CPF sob nº 

…………., portador do RG nº …………………, órgão expedidor …………, residente à 

…………………….., nº ….., Bairro ……………., Monte Alegre/RN. 

Resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Chamamento Público de 

Credenciamento  nº XXX/2025, mediante as cláusulas a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é o CREDENCIAMENTO de artistas, bandas ou grupos 

musicais locais de pequeno, médio e grande porte para compor a programação artística musical e 

cultural dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, conforme 

especificações e quantidades constantes Termo de Referência anexo ao edital do 

CREDENCIAMENTO nº XXX/2026. 

 

1. 2 DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

1. 2.1 A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato em conformidade 

com os prazos estabelecidos nos termos deste edital.  

1. 3. Este contrato é vinculado ao edital de Chamamento Público de credenciamento nº XXX/2026.  

1.4. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado.  
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1.5. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo -se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS 

CRITÉRIOS, A DATA -BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE 

PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO 

ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V): 

2.1 O Município pagará à contratada o valor total estimado de R$ XXXXXXXXX  

2.1.1. Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante contratada 

a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município 

de Monte Alegre/RN.  

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante contratada o destaque deste imposto no corpo 

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 

se não o fizerem, sujeitam-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no 

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com 

o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar -se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer parcela(s), no caso de inadimplência 

da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 

das demais penalidades previstas em lei.  

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo -se na única remuneração 

devida.  

2.7 O custo apresentado caracteriza o preço unitário e global para a contratação do serviço e 

somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, utilizando -se o índice IPCA-

E.  
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2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do 

Município, do seguinte programa:  

Unidade:  

Ação:  

Fonte:  

Elemento:  

2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/93, 

sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia 

do mês subsequente a requisição.  

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já 

empenhados pelo valor da licitação.  

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

2.12 O contrato regular -se -á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado.  

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra 

não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  
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2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial.  

2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 

exigências legais.  

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará 

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo.  

2.20 Os contratos administrativos obedecerão ao disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA -E, no caso de prorrogação, desde que 

transcorrido o intervalo mínimo de 1 (um) ano.  

 

2.22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

2.22.1. Prestar o serviço de acordo com o previsto neste instrumento; 

2.22.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução dos serviços; 

2.22.3. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, 

cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

2.22.4. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando novo endereço 

e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

2.22.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

contrato; 

2.22.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

2.22.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no de contrato; 

2.22.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.22.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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2.23 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

2.23.1. Emitir a Ordem de Serviço; 

2.23.2. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços 

prestados; 

2.23.3. Prestar as informações e orientações necessárias para viabilizar e promover a execução do  

serviço, objeto do edital de credenciamentos; 

2.23.4. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal e atesto pela área competente da nota fiscal de que houve o cumprimento das obrigações pelo 

contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM 

OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e para aprendiz.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município de Monte 

Alegre/RN, o qual realizará a conferência do recebimento do serviço.  

4.1.1 Caberá ao(s) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  
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4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.  

 

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 

as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
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b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

03 (três) meses;  

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental.  

5.4 A extinção do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

5.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

5.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; c) Pagamento do custo da 

desmobilização.  

5.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes consequências:  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração;  

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

c) Execução da garantia contratual para:  

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
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II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;  

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  

5.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

5.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente.  

5.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

CLÁUSULA SEXTA: FORO  

6.1. É declarado competente o foro da Comarca de Monte Alegre/RN para dirimir qualquer questão 

contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 

das partes. 7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão 

divulgado:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município;  

II - Diário Oficial dos Municípios – FEMURN; 

III – Portal da Transparência do Município em atenção ao disposto na Lei nº 12527/2011. 

 

Monte Alegre/RN, em XX de XXXXXX de 202X. 

 

 

 

ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito do Município de Monte Alegre/RN 

Contratante 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da empresa e/ou Pessoa contratada  

Contratada 
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Testemunhas: 

 

1) ___________________________________________________ CPF: ______________ 

 

2) ___________________________________________________ CPF: ______________ 
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